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A questão da imigração tem ganhado destaque nas discussões políticas globais nos últimos anos. 
Nos Estados Unidos, o presidente Donald Trump baseou sua campanha vitoriosa no discurso 
anti-imigração, alegando que os imigrantes ameaçam a soberania nacional. Similarmente, na 
França, Marine Le Pen - candidata de extrema-direita derrotada na disputa presidencial - 
defendeu o endurecimento das fronteiras como prioridade governamental. Esse cenário 
internacional evidencia os desafios universais enfrentados por grupos migratórios, portanto, 
torna-se imperial investigar essas dificuldades que também existem no contexto brasileiro. 
Observa-se uma negligência significativa quanto às dificuldades de implementação das políticas 
de imigração e solicitação de asilo para refugiados, enquanto a xenofobia persiste como uma das 
formas mais nocivas de discurso de ódio, baseada na discriminação por origem, cultura ou 
nacionalidade. O estudo ancora-se no conceito de cidadania substantiva de T.H. Marshall, 
utilizando sua tríade de direitos – civis, políticos e sociais – como lente analítica para avaliar a 
extensão efetiva desses direitos à população migrante. O marco jurídico analisado inclui a 
Constituição Federal de 1988, a Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), o Estatuto dos 
Refugiados (Lei nº 9.474/1997), bem como instrumentos internacionais como a Convenção de 
Genebra de 1951 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Nesse contexto, torna-se 
imperioso investigar os desafios enfrentados por grupos migratórios no Brasil, onde se identifica 
uma lacuna entre o arcabouço jurídico protetivo e a efetiva implementação das políticas de 
imigração e refúgio. A xenofobia persiste como um obstáculo significativo à integração, 
demandando uma análise crítica dessa dissonância. A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, 
baseada no método de análise documental da legislação nacional e dos tratados internacionais 
supracitados. Essa análise é complementada por uma revisão bibliográfica sistemática de 
doutrina especializada, artigos acadêmicos e reportagens jornalísticas que documentam a 
experiência migratória no Brasil, permitindo confrontar a norma jurídica com a realidade social. 
A análise demonstra que o Brasil possui uma legislação avançada e humanitária. Contudo, na 
prática, os imigrantes e refugiados deparam-se com: (i) obstáculos burocráticos e falta de 
infraestrutura estatal, que dificultam o acesso a direitos formalmente garantidos; (ii) a xenofobia 
estrutural, que se manifesta no mercado de trabalho e no cotidiano; e (iii) barreiras específicas, 
como a complexa revalidação de diplomas e a insuficiente capacitação de servidores públicos. 
Esses fatores concretizam o paradoxo entre o discurso oficial de acolhimento e as experiências 
de discriminação, impedindo a plena realização da cidadania substantiva.  
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